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Resumo: Este artigo é parte de uma pesquisa 

qualitativa e visa analisar como a expressão da 

criança sobre sua percepção, durante o processo 

de disputa de guarda e regulamentação de visita, 

pode significar a possibilidade de a decisão ju-

dicial ser mais assertiva em relação ao que im-

porta no atendimento aos seus interesses. 

Participaram 11 crianças entre 8 e 11 anos de 

idade, de nove famílias que estavam sob avalia-

ção psicossocial por determinação do juiz. Os 

resultados revelaram que a criança tem clareza 

do significado de sua participação no contexto 

judicial, quer ser ouvida e ter sua opinião con-

siderada e respeitada. Além disso, a criança re-

conhece ter autonomia para informar o seu 

ponto de vista e admite depender dos adultos 

nas tomadas de decisão no que considera ser 

melhor para ela. 

Abstract: This article is part of a qualitative 

study and seeks to analyze how the child’s ex-

pression of his or her perception, during custody 

dispute processes and the establishment of visita-

tion schedules, may result in court rulings being 

more assertive with regard to meeting the child’s 

interests. Eleven children aged between 8 and 11, 

from nine families under court-ordered psychoso-

cial assessment, participated in the study. The re-

sults show that children were aware of the 

meaning of their participation in the judicial con-

text, that they wanted to be heard, and have their 

opinions considered and respected. In addition, 

the children also acknowledged that they were 

free to express their points of view and admitted 

depending on adults when it comes to deciding 

about what is best for them. 

Palavras-chave: expressão da criança, contexto 

de disputa de guarda, decisão judicial. 

Keywords: child´s expression, custody dispute 

context, court ruling. 
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Introdução 
 

Este artigo tem origem em uma pesquisa 

qualitativa mais ampla, que foi realizada 

em contexto de Justiça, e objetiva conhe-

cer a percepção da criança sobre o pro-

cesso de disputa de guarda, durante a 

realização da avaliação psicossocial. 

 

No Brasil, o princípio do melhor interesse 

da criança, estabelecido pela Convenção 

sobre os Direitos da Criança, passou a ser 

constitucional e infraconstitucional (Cons-

tituição Federal de 1988, Art. 227, caput, e 

Estatuto da Criança e do Adolescente, Art. 

4º, caput, e Art. 5º), desde que a Assem-

bleia Geral das Nações Unidas aprovou a 

citada convenção em 20 de novembro de 

1989 (em vigor desde 2 de setembro de 

1990). Sua inclusão objetivou nortear a 

ação das instituições públicas em atender 

aos direitos da criança dependente de 

adultos responsáveis para auxiliá-la a 

desenvolver-se. Além de ser aplicado pelo 

Estado, o referido princípio deve ser in-

corporado e cumprido pela família e, 

também, pela sociedade (Kreuz, 2012). 

Esse princípio é considerado meta-jurídico 

e precisa da contribuição de outras áreas 

da ciência, pois requer entendimentos de 

vários interessados envolvidos: a própria 

criança, seus pais, outros familiares, pro-

fissionais da psiquiatria, serviço social, 

psicologia, juízes, dentre outros como con-

tribuição na obtenção de subsídios para a 

decisão (Monteiro, 2010). Entretanto, pela 

natureza das opiniões científicas, não há 

certezas absolutas, sendo necessário escla-

recer quanto às inerentes limitações pela 

particularidade de cada família que recorre 

a esse contexto (Santa Rosa, Almeida, & 

Corte-Real, 2014). 

 

A tomada de decisão do juiz envolve o 

atendimento ao princípio do melhor inte-

resse da criança, o qual implica o direito 

de ela ser ouvida sobre todos os assuntos 

que lhe são referentes, conforme o artigo 

12 da Convenção sobre os Direitos da 

Criança (Fundo das Nações Unidas para a 

Infância, [Unicef], 1990). Desse modo, a 

expressão da percepção da criança pode 

subsidiar a decisão judicial (Skjørten, 

2013), o que significa buscar a preserva-

ção do seu bem-estar, observando-se a 

qualidade de sua interação com a família, 

respeitando-se suas necessidades indivi-

duais, que são específicas e únicas, a saú-

de mental e física de todos os envolvidos, 

e considerando-se sua idade e grau de 

maturidade (Fuhrmann & Zibbel, 2012; 

Monteiro, 2010; Unicef, 1990). 

 

No contexto da Justiça, as decisões que 

envolvem criança estão entre as mais difí-

ceis de serem tomadas (Ackerman, 2006; 

Fuhrmann & Zibbell, 2012; Graham & 

Fitzgerald, 2010; Grisso, 2003; Huss, 

2009; Patel & Choate, 2014; Santa Rosa, 

Corte-Real, & Vieira, 2013; Santa Rosa et 

al., 2014). Assim, na Justiça de família, o 

melhor interesse da criança deve ser anali-

sado em cada caso e o julgador, ao decidir 

com base nesse critério, está imbuído de 

subjetividade (Huss, 2009; Skjørten, 2013), 

pois considera a qualidade do afeto na inte-

ração dos pais com a criança e a competên-

cia parental na promoção do seu 

desenvolvimento (Agulhas & Anciães, 

2014; Santa Rosa et al., 2013; Stahl, 2011). 

 

Entretanto, a implicação da criança nesse 

contexto significa um direito e não uma 

obrigação (Santa Rosa et al., 2013). Em 

processos de guarda e regulamentação de 

visita, algumas crianças nem sempre que-

rem ser incluídas nas tomadas de decisão, 

outras estão ansiosas para oferecer suas 

contribuições. A criança reconhece a dife-

rença entre ter uma voz e ter que fazer 

uma escolha quando os adultos a interpe-

lam (Birnbaum & Saini, 2012; Cardoso & 

Costa, 2014). Portanto, analisar a expres-

são da criança significa contemplar a au-
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tonomia de sua vontade, que engloba: a) o 

desenvolvimento da capacidade crítica, b) 

considerar a criança como um sujeito de 

direitos e que tem algo a dizer, c) consi-

derar diferentes padrões relacionais de 

sua família e como suas preocupações 

podem ser afetadas pelo contexto em que 

está inserida (Cashmore & Parkinson, 

2008). Ao mesmo tempo, os pontos de 

vista e as perspectivas das crianças são, 

por vezes, ambíguos e nem sempre 

transmitem relatos facilmente discerní-

veis, ou contam histórias consistentes 

com o que os adultos querem ouvir. Os 

adultos nem sempre são claros sobre o 

objetivo da participação das crianças, 

confundindo-as entre permitir dizer o 

que pensam e terem de expressar a opi-

nião sobre o que querem (Agulhas & 

Anciães, 2014; Graham & Fitzgerald, 

2010; Santa Rosa et al., 2013; Santa Ro-

sa et al., 2014). 

 

No âmbito nacional brasileiro, a discussão 

sobre a participação da criança na Justiça, 

a partir de sua voz, apresenta-se de modo 

crítico, ainda sem consenso e em processo 

de construção. O pano de fundo das dis-

cussões indica cuidado para não tornar a 

criança mero informante, evitando-se 

mantê-la na invisibilidade, mas aceitando-

a como sujeito de direitos, destacando sua 

indivisibilidade e integralidade, na valori-

zação do seu protagonismo por meio de 

políticas públicas inclusivas e de qualida-

de (Arantes, 2009). Brito, Ayres, e 

Amendola (2006) apontam que ouvir a 

criança seria para saber sua opinião sobre 

com quem deverá residir, como é a inte-

ração parental e como é tratada pelos pais. 

Ferreira (2008) questiona se o acatamento 

integral da vontade da criança é o cami-

nho mais adequado no atendimento do 

seu melhor interesse, uma vez que ela tem 

sua voz permeada por motivações e efei-

tos da dialética familiar. Ribeiro (2010)

afirma que os pais em intenso conflito na 

Justiça não priorizam as necessidades 

emocionais da criança, porque estão foca-

dos em si próprios. A pesquisa de Cardo-

so e Costa (2014) discute a disputa de 

guarda envolvendo avós e netos e faz 

referência à voz da criança, apontando 

preocupação em ouvir o que ela tem a 

dizer, enfatizando, sobretudo, que ela não 

quer se posicionar quanto à decisão, re-

querendo proteção para que um terceiro 

decida por ela. 

 

Na esfera internacional, os estudos vêm 

se intensificando há mais de vinte anos e, 

cada vez mais, as investigações têm mos-

trado a relevância em ouvir a voz da cri-

ança, atentando-se para os seus diferentes 

pontos de vista e o contexto familiar em 

que está inserida (Birnbaum & Saini, 

2012; Cashmore & Parkinson, 2008; 

Saywitz, Camparo, & Romanoff, 2010). 

Enquanto algumas crianças esperam deci-

dir, outras preferem apenas fornecer suas 

opiniões e preferências; há as que optam 

por manifestar-se quanto aos desajustes 

no processo de separação versus resiliên-

cia e adaptação à dinâmica das novas fa-

mílias; outras, ainda, precisam de uma 

casa como referência, diferentemente 

daquelas que necessitam relacionar-se 

com ambos os pais. O principal aspecto é 

considerar a voz da criança na tomada de 

decisão e não apenas seguir a perspectiva 

dela na crença de estar atendendo ao seu 

melhor interesse. É necessário considerar 

a tensão entre a sua participação e a sua 

proteção, evitando considerá-la como 

vítima dos desentendimentos entre os pais 

depois da separação. Ao se ouvir a crian-

ça, observa-se haver, na interação entre 

ela e seus pais, preferência ou rejeição 

com sentimento de ambivalência; reação 

de passividade e retraimento diante de 

situações de conflito ou se está triangula-

da (Agulhas & Anciães, 2014; Birnbaum
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& Saini, 2012; Cashmore, 2011; Cashmo-

re & Parkinson, 2008; Cashmore & Par-

kinson, 2009; Ferreira, 2008; Pereira & 

Matos, 2008; Saywitz et al., 2010; van 

Nijnatten & Jongen, 2011). Sob essa óti-

ca, a criança, ao participar da argumenta-

ção, reflexão e tomadas de decisão em 

conjunto, deixa de ser invisível, tornando-

se sujeito de direitos, tendo validado e 

respeitado o seu ponto de vista (Costa & 

Miragem, 2012; Skjørten, 2013). Portan-

to, o essencial em se ouvir o conteúdo de 

sua fala é o significado de sua expressão, 

o reconhecimento como sujeito digno, 

que merece confiança no desenvolvimen-

to de sua autonomia, na articulação entre 

seus mundos interno e externo (Cashmo-

re, 2011; Costa, Penso, Legnani, & Sud-

brack, 2009; Minuchin, 1990; Minuchin 

& Fishman, 1990; Minuchin, Nichols, & 

Lee, 2009; Santa Rosa et al., 2013). 

 

Método 

 

A presente investigação pautou-se na 

pesquisa qualitativa, que utiliza a inter-

pretação como fundamento (Bauer, Gas-

kell, & Allum, 2010; Flick, 2009). Sem 

perder de vista as interações familiares, a 

pesquisa privilegiou a entrevista apenas 

com a criança. Assim, a análise parte do 

olhar que a criança traz do contexto fami-

liar observado no momento da avaliação 

psicossocial durante a tramitação do pro-

cesso de disputa de sua guarda e regula-

mentação de visita na Justiça. 

 

Contexto 

 

A pesquisa ocorreu no Tribunal de Justiça 

do Distrito Federal e Territórios 

(TJDFT/DF), Brasília, Brasil, onde há 

uma equipe composta por psicólogos e

assistentes sociais que realiza estudo psi-

cossocial com as famílias encaminhadas 

pelo juiz. Os atendimentos foram organi-

zados por esses profissionais, com os di-

ferentes subsistemas da família, incluindo 

o acolhimento individual da criança. 

 

Participantes 

 

O critério para a seleção dos casos foi a 

dinâmica familiar que evidenciou intenso 

conflito, crônico ou não, principalmente, 

entre o par parental (Johnston, Roseby, 

& Kuehnle, 2009). Os participantes fo-

ram 11 crianças pertencentes a nove fa-

mílias que fizeram parte do estudo 

psicossocial, com idades que variaram 

entre 8 e 11 anos, conforme descrição na 

Tabela 1. 

 

Instrumentos 

 

Para a realização da entrevista foi utiliza-

do um roteiro que procurou enfatizar as 

expressões da criança. Esse roteiro englo-

bou os seguintes aspectos: o motivo de 

estar na Justiça, as histórias contadas so-

bre as suas percepções e vivências no 

contexto familiar e as concepções sobre a 

sua percepção representadas por meio de 

desenhos. Para tanto, pediu-se que, em 

uma folha em branco, a criança desenhas-

se as suas preocupações sobre o conflito 

familiar envolvendo a disputa de guarda. 

Em seguida, foi pedido que fizesse outro 

desenho, representando as soluções em 

relação às preocupações apontadas (Puvi-

ani, 2011). Para essa autora, o desenho 

torna visível o mundo interno que está 

obscuro, relacionando-o com o exterior na 

comunicação de emoções e sentimentos, 

tornando-o autorrevelação, integrando o 

verbal e o não verbal. 
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Tabela 1 

Dados das Crianças Participantes da Pesquisa e da Ação Judicial por Família 

Família 

Dados da criança Ação judicial 

Nome Idade Sexo 
Ano 

escolar 
Reside com Tipo da ação 

Movida 

por 
Contra Motivo da ação 

F1 P1 11 M 6º Pai e irmã de 13 anos Reconhecimento e Disso-

lução de União Estável 

Pai Mãe Violência interparental, uso abusivo de 

álcool e negligência dos filhos. P2 8 M 3º Mãe e irmã de 4 anos 

F2 P3 9 F 3º Mãe e irmão de 13 

anos 

Guarda e Responsabilidade Mãe Pai Mãe suspeita de abuso sexual da filha na 

casa paterna por enteados. 

F3 P4 10 F 5º Mãe e avós maternos Regulamentação de Visita Avós 

paternos 

Mãe Visitas do pai à filha suspensas judicial-

mente por abuso sexual comprovado. 

F4 P5 9 M 3º Mãe, companheiro e 

um irmão unilateral 

de 6 anos 

Acordo de Guarda Avós 

maternos, 

mãe e pai 

Não há Benefícios em plano de saúde e bolsa de 

estudos. 

F5 P6 8 M 2º Mãe e irmã de 14 

anos 

Regulamentação de Visita Avó 

paterna 

Mãe Conflitos sobre visitas que ocorriam antes e 

se mantiveram depois do falecimento do 

pai. 

F6 P7 9 M 4º Pai e companheira 

dele 

Regulamentação de Visita Pai Mãe Acusação de maus tratos físicos e psicoló-

gicos durante as visitas na casa materna. 

F7 P8 10 F 5º Mãe, avó e tio mater-

no 

Regulamentação de Visita Mãe Pai Pedido de suspensão das visitas por acusa-

ção de abuso sexual pelo pai e pedido de 

guarda por negligência da mãe portadora de 

esquizofrenia. 

F8 P9 11 M 5º Pai e irmão de 9 anos Modificação de Guarda Pai Mãe Pedido dos filhos para morarem com o pai. 

P10 9 M 3º Pai e irmão de 11 

anos 

F9 P11 9 M 3º Mãe Modificação de Guarda Pai Mãe Proteção do filho contra a suspeita de maus 

tratos perpetrados pela mãe. 

Nota: M = Masculino; F = Feminino. 
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Procedimentos 

 

As informações foram coletadas durante a 

realização do estudo psicossocial, concomi-

tante ao período em que as ações referentes 

à disputa de guarda, regulamentação de 

visita e modificação de cláusula (de guar-

da e de visita) foram tratadas, bem como 

a dissolução de união estável e divórcio 

litigioso que envolveu guarda e visitação 

dos participantes entrevistados. A coleta 

ocorreu durante os meses de novembro e 

dezembro de 2013. A entrevista para a 

obtenção das informações, com o objetivo 

de conhecer a percepção da criança, foi 

realizada somente na presença dela. As 

salas onde as entrevistas foram realizadas 

estavam equipadas com material lúdico 

(jogos e brinquedos), além de material de 

apoio, e as entrevistas tiveram a duração 

aproximada de 40 minutos e foram grava-

das em áudio, e posteriormente transcri-

tas. A gravação das falas reuniu o que foi 

dito pela criança, durante os diálogos es-

tabelecidos com a pesquisadora, e tam-

bém durante a confecção dos desenhos. 

 

O conteúdo foi analisado na modalidade 

temática apontada por Minayo (2014). 

Essa proposta de análise de conteúdo se-

gue um curso de leitura exaustiva, signifi-

cação das falas contidas nos diálogos, 

compreensão da significação organizada 

em núcleos de sentido e, finalmente, in-

terpretação do conteúdo dentro dos nú-

cleos. Buscou-se privilegiar, no processo 

de interpretação, o significado da mani-

festação referente ao “contexto e às cir-

cunstâncias em que se dá” (Minayo, 2014, 

p. 202). Para tal, os diálogos foram codi-

ficados e categorizados em dois momen-

tos diferentes. Primeiramente, por duas 

psicólogas com experiência de pesquisa e 

de atuação no contexto judicial, no que se 

refere às implicações constantes deste 

contexto. Em seguida, houve a discussão 

conjunta entre as pesquisadoras responsá-

veis pela pesquisa e autoras deste texto, 

sobre o material analisado, com o fim de 

construção sintética dos temas, de forma 

ampliada. A síntese permitiu a organiza-

ção em núcleos e a ampliação compôs a 

discussão e o aprofundamento dos temas. 

A composição dos núcleos se deu seguin-

do essa perspectiva com a escolha de títu-

los que identificassem, de pronto, as 

interpretações construídas. 

 

Cuidados Éticos 

 

O projeto foi submetido ao Comitê de 

Ética em Pesquisa, conforme resolução do 

Conselho Federal de Psicologia (CFP) 

016/2000, incluindo o termo de compro-

misso assinado pelo responsável do Tri-

bunal de Justiça, os Termos de 

Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE) 

para o responsável da(s) criança(s) e o 

Termo de Assentimento, na forma oral, 

para as crianças. 

 

Resultados e Discussão 

 

A partir da análise das informações cole-

tadas em relação à expressão da criança, 

destacaram-se três núcleos de sentido: a 

Justiça é que decide; o juiz é quem deci-

de; o processo de reflexão. 

 

Núcleo 1. “Um Fórum é pra Decidir as 

Coisas”: A Justiça é que Decide 
 

O material, que deu origem à discussão 

neste item, é proveniente da gravação dos 

diálogos com a pesquisadora. A maior 

parte das crianças, oito das 11 entrevista-

das, evidenciou reconhecer e identificar a 

razão de estar naquele local. P1: “É pra 

decidir se eu fico com o meu pai ou com a 

minha mãe. Pra decidir as coisas”. Como 

não é possível morar com ambos os pais, 

há o entendimento de que a decisão seria 

feita por um terceiro, o “juiz”, que decidi-

ria “as coisas”, ainda que a criança se 
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reconheça como parte integrante dessas 

“coisas”. A literatura nessa área não des-

taca que a criança confia na decisão da 

Justiça, porém evidencia a necessidade da 

participação dela nos assuntos que lhe são 

pertinentes, de modo a ter o seu ponto de 

vista considerado nas tomadas de decisão 

(Birnbaum, Bala, & Cyr, 2011). Além 

disso, a criança espera que o resultado 

seja, de algum modo, equilibrado, embora 

considere que os seus interesses podem 

não ser os mesmos dos seus pais (Cash-

more & Parkinson, 2008). Uma crítica 

possível cabe à Justiça, quando, na busca 

pelo melhor interesse da criança, pode 

intensificar o litígio e fortalecer a depen-

dência de todos pela apreciação judicial 

(Fuhrmann & Zibbel, 2012). A criança, 

ao aguardar a decisão da Justiça, eviden-

cia reconhecer sua dependência dessa 

instância na garantia de sua proteção e 

bem-estar. 

 

P10: “Pra decidir com quem a gente vai 

ficar...”. P11: “Pra decidir quem vai ficar 

com a minha guarda”. P3: “Eu sei que o 

meu pai tá brigando pela guarda da gen-

te” [dela e dos irmãos]. A criança sabe 

que há um jogo entre o pai e a mãe, e a 

Justiça é que irá decidir. P5: “Eu tô aqui 

porque a minha vó [materna] vai pegá a 

minha guarda. (...) Porque eu pedi pra 

ela”. A família atendeu ao seu pedido e 

ajuizou a ação de guarda. A família a 

ouviu e espera que o poder judicial tam-

bém o faça. P2: “Para falar dessas coisas 

assim... de mãe e de pai”. A Justiça re-

presenta um local no qual alguém irá 

escutá-la, confiando poder fazer “revela-

ções” concernentes à mãe e ao pai. P6: 

“Eu não sei por que eu tô aqui direito. 

(...) quando alguém tenta disputar pela 

coisa que ela quer, aí não quer deixar a 

outra [ganhar], ela quer que ganha” [a 

disputa]. A criança não tem clareza sobre 

o motivo pelo qual está na Justiça, não 

conseguindo correlacionar sua presença 

na Justiça com a regulamentação de visi-

tas requerida pela avó paterna contra a 

sua mãe. Entretanto, reconhece que há 

algo de impeditivo na interação entre 

elas e entende que será decidido fora do 

âmbito familiar, sendo que, inevitavel-

mente uma delas irá “ganhar” a disputa. 

É um direito da criança ser informada 

sobre o que está acontecendo em relação 

às mudanças que a envolvem e pronunci-

ar-se, sentir-se motivada a fazê-lo, bem 

como ter o conhecimento das implica-

ções de sua participação nesse contexto 

(Birnbaum et al., 2011; Birnbaum & Sai-

ni, 2012; Byrnes, 2011). Dessa maneira, 

contribui para o desenvolvimento da au-

tonomia da criança participar-lhe as mu-

danças que poderão ocorrer em sua vida 

e o envolvimento da Justiça em tomadas 

de decisões que lhe dizem respeito, pois 

ela é parte integrante e ativa na relação 

com a família e a Justiça. 

 

Esse núcleo assinalou que a maior parte 

das crianças entrevistadas tinha conheci-

mento de que se tratava de contexto de 

decisão, e apontaram que quando encon-

tram espaço favorável para contar sua 

história, elas o fazem, pois se sentem res-

peitadas em seus recursos emocionais 

para se manifestarem em assuntos dos 

quais fazem parte (Birnbaum et al., 2011). 

Além disso, indicaram que, se a conjuntu-

ra lhes for favorável e se a Justiça se dis-

puser a ampliar a valorização de sua 

expressão como sujeito de direitos (Costa 

et al., 2009), poderão tornar-se visíveis 

(Costa & Miragem, 2012) na transitorie-

dade entre a autonomia e a interdepen-

dência com os adultos que estão como 

seus responsáveis (Minuchin, 1990; Mi-

nuchin & Fishman, 1990; Minuchin et al., 

2009). 

 

Três crianças cujas expressões de falas 

contribuíram para a discussão neste nú-

cleo estavam dependentes de uma decisão 
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judicial que poderia beneficiá-las em re-

lação à sua segurança e proteção, em vir-

tude da presença de violência nas 

interações familiares. Tal condição impõe 

uma importância para o fato de o contexto 

judicial poder acolher o sofrimento ad-

vindo de suas incertezas e anseios por 

estarem em local e em companhia de pes-

soas com as quais se sintam seguras. O 

fato de a criança poder informar sobre o 

que ocorre na intimidade das relações em 

família, ainda mais em contexto decisó-

rio, constitui um elemento fundamental de 

restabelecimento da proteção. A partici-

pação da criança possibilita não apenas 

que ela avalie sobre as repercussões da 

decisão judicial em sua vida, mas tam-

bém, contribui para decisões mais coeren-

tes com as suas necessidades e para a 

viabilidade dos acordos judiciais (Santa 

Rosa et al., 2013). 

 

Núcleo 2. O “Bom Hábito”: O Juiz é 

Quem Decide 

 

Neste núcleo, observou-se que das 11 

crianças, cinco disseram que a disputa 

será decidida pelo juiz: P9, P2, P1, P11 e 

P6, sendo que outras três, P3, P4 e P10 

antes de reconhecerem que a decisão é do 

juiz, apontaram a sua implicação no con-

texto de decisão. P10: “Se meu pai tiver 

um bom hábito, vai ficar com a gente!”. A 

criança sabe que a decisão será do juiz e 

acredita na determinação imposta por ele, 

valorizando a competência do julgador, 

que tem conhecimento e autoridade para 

decidir, mas duvida dos “hábitos do pai” e 

espera que o juiz possa avaliá-los (Santa 

Rosa et al., 2013). A expectativa da crian-

ça é de que, se o juiz concluir de modo 

favorável ao “bom hábito” paterno, a de-

cisão vai beneficiá-la, pois ela quer ficar 

com o pai. É curiosa a preocupação da 

criança, sugerindo uma inversão hierár-

quica na relação com o pai (Minuchin, 

1990), visto que ela e seu irmão é que 

estão atentos aos hábitos que regem a vida 

do responsável por eles. Esse processo teve 

seu prosseguimento quando o pai, sentindo-

se encorajado com o pedido dos filhos, 

formalizou uma ação processual contra a 

mãe. A criança compreende a organização 

familiar e espera que suas demandas sejam 

valorizadas para sua proteção. Segundo 

Ausloos (1996), a família tem competência 

para gerir seus problemas, suas dificulda-

des, porém, em certas ocasiões, por não 

saber como utilizá-la, recorre a outras ins-

tâncias, fora do seu sistema, e ao buscar a 

Justiça, fornece os elementos, as informa-

ções pertinentes à tomada de decisão (Santa 

Rosa et al., 2013). 

 

Outra fala que oferece ilustração na dire-

ção do reconhecimento do juiz como a 

pessoa que decide foi dado por P4: “Acho 

que o que eu tenho para fazer eu já fiz, 

falar que eu queria voltar a ver minha 

avó, meu avô, queria ir para a casa deles. 

Agora [é] só esperar mesmo a decisão do 

juiz”. O desenho feito por essa participan-

te é um exemplo de comunicação das 

perturbações vividas pela criança. Ao 

referir-se à saudade que sente da convi-

vência com a avó, desenha uma casa colo-

rida de marrom, reproduzindo a expressão 

da “agonia”. A cor marrom representa a 

terra, elemento da natureza que indica 

acolhimento, repetindo a sensação que 

tinha nas ocasiões em que estava em visi-

ta aos avós. Há, ainda, uma carinha com 

destaque para a palavra tristeza, como a 

indicar sua incursão na sensação de sau-

dade já manifestada. “Uma carinha triste 

são os olhos. Aí o nariz, e a boca triste”. 

O desenho aponta uma ênfase na expres-

são de seus sentimentos, em relação à 

falta do convívio com os avós, a sua ago-

nia, a sua perturbação e a dificuldade em 

verbalizar o que sente. O segundo dese-

nho, o da solução: “Eu, minha avó... nós 

duas... se vendo quando a gente quises-

se... em um lugar feliz...”, representando 
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uma solução possível de ser alcançada. 

Essa criança foi vítima de abuso sexual 

perpetrado pelo pai, que já estava separa-

do da ex-mulher e morava com a avó da 

criança. Essas circunstâncias fizeram que, 

em um processo anterior, a criança ficasse 

impedida de estar na casa dos avós. Na 

oportunidade de ser escutada durante o 

momento da pesquisa, a criança indica 

seu sofrimento pela ausência da convi-

vência com os avós. 

 

Este núcleo demonstrou que a criança é 

autônoma em expressar sua opinião, mas 

depende de um adulto que decida por ela, 

dando-lhe segurança e exercendo autori-

dade sobre ela, porque ainda transita entre 

autonomia e dependência (Andolfi, 1991; 

Minuchin, 1990; Minuchin & Fishman, 

1990). Sua expectativa é que possa dar 

sua opinião (autonomia), mesmo necessi-

tando de proteção (dependência), com 

suas expressões mediadas por profissio-

nais especializados (Byrnes, 2011; Cardo-

so & Costa, 2014; Cashmore & Parkinson, 

2008). Assim sendo, as suas expressões 

serão transmitidas ao juiz pelos profissio-

nais com conhecimento específico nessa 

área, pois o magistrado não tem o saber 

adequado sobre desenvolvimento infantil e 

nem sobre a dinâmica das interações fami-

liares (Santa Rosa et al., 2013). Portanto, a 

criança, ao ser ouvida por profissional 

preparado para esse fim (Agulhas & An-

ciães, 2014; Huss, 2009), sente-se segura, 

convicta de que seus pontos de vista, pró-

prios e únicos, estão sendo incluídos na 

tomada de decisão, e que seus interesses 

estão sendo cuidados, diferenciando-os do 

discurso familiar conflituoso (Foot, 2011; 

Pereira & Matos, 2011). 

 

Núcleo 3. “Pode Acontecer Isso?”: O 

Processo de Reflexão 
 

Para a análise deste item, consideraram-se 

tanto as falas contidas nos diálogos com a 

entrevistadora como os desenhos. Este 

núcleo apontou que enquanto a criança 

aguarda a sentença do juiz ela faz refle-

xões a respeito de suas expectativas sobre 

a decisão. P10: “Que meu pai, ele é uma 

boa pessoa, cuida da gente e dá carinho”. 

P4: “Dependendo do que o juiz decidir, 

pode [permitir as visitas]”. P2: “Nós dois 

(ele e o irmão) [vamos] ficar com o meu 

pai e aquelas duas [irmãs] podem ficar 

com a minha mãe?”. Essas falas foram 

expressas no momento dos diálogos entre 

a entrevistadora a as crianças, indicando 

que elas, além de pensarem reflexivamen-

te sobre o problema, imaginam uma pos-

sível decisão judicial que possa ser dada a 

partir da valorização do que ela indicar. 

Mesmo que ela ainda se encontre em am-

biguidade, com pensamentos contraditó-

rios em razão do medo de ser abandonada 

(Agulhas & Anciães, 2014; Graham & 

Fitzgerald, 2010; Minuchin et al., 2009). 

 

No desenho do problema, P7 se represen-

ta situada entre o pai e a mãe que tem 

uma sandália em sua mão. “Uma sandália, 

eu, é com essa daqui que ela (mãe) me 

bateu! E o meu pai também! É que eu não 

sei quem me bateu!”. A criança, recor-

dando um episódio ocorrido, representou 

uma grande preocupação sobre quem ba-

teu nela quando tinha cerca de quatro 

anos de idade. Sua expectativa é que o 

juiz desvende esse acontecimento. Embo-

ra o juiz tenha os subsídios necessários 

com o apoio de outras áreas da ciência 

(Monteiro, 2010), há questões de impos-

sibilidade da certeza, pois as opiniões 

técnicas podem também ser insuficientes 

(Santa Rosa et al., 2013). No desenho da 

solução, P7 representou a mãe, o pai e ele 

mesmo, sentados perante o juiz. O julga-

dor está postado em sua tribuna com um 

martelo na mão para, ao som da ferramen-

ta que bate sobre o móvel, acolhê-lo e 

oferecer uma resposta que espera acalmá-

lo. “No Tribunal. Minha mãe, meu pai e 
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eu aqui e aqui a minha mãe”. A criança 

demonstra compreender adequadamente 

que a situação depende do julgamento do 

juiz (Santa Rosa et al., 2013). 

 

Relativamente às expectativas sobre a 

mudança familiar com a decisão judicial, 

as crianças explicitam suas reflexões. 

P10: “(...) se a gente for querer voltar a 

morar com ela (mãe), ela vai voltar a bri-

gar”. P1: “Acho que eu posso ficar doente 

porque ela bebe muito, aí... (...) Porque o 

lugar não é bom também, porque ela sai 

muito. Ia deixar a gente sozinho... Chate-

ado! Ela fica stressada... xinga muito!”. 

P2: “Eu estou com medo de morar com o 

meu pai, porque eu quero morar com a 

minha mãe!”. As crianças conseguem 

identificar e indicar de forma precisa seus 

temores e confiam na escuta correta que 

os profissionais do contexto terão, para 

dizerem o que sentem. Parece que há uma 

concordância de que esperam ser ouvidas, 

protegidas e amparadas pela família, e 

que a Justiça poderá avaliar corretamente 

as melhores condições para que isso acon-

teça (Agulhas & Anciães, 2014; Pereira & 

Matos, 2011; Santa Rosa et al., 2014). 

 

Os desenhos destacaram, com clareza, as 

preocupações e as soluções (Puviani, 

2011) apresentadas pelas crianças no 

atendimento aos seus interesses. P9 dese-

nhou um coração dividido ao meio com 

as partes esquerda e direita separadas, 

distanciadas uma da outra. As pontas que 

separam estão em forma de serra pontia-

guda. Colocou fisionomias em cada me-

tade. Do lado esquerdo, o olho está aberto 

representando a alegria, e a boca está com 

o canto esquerdo elevado, indicando o 

sorriso. Do lado direito, o olho está fe-

chado representado por um estreito retân-

gulo colorido de amarelo, deixando 

aparente o branco do papel. A boca, re-

presentada por um pequeno triângulo com

a ponta voltada para o lado esquerdo, sig-

nificando a tristeza. O coração tem as 

cores vermelha e amarela sobre o fundo 

azul claro do lado esquerdo e mais escu-

recido do lado direito. Nos traçados de 

P9, estão suas preocupações: “É, eu estou 

triste e aqui eu estou alegre. Triste com a 

minha mãe. Aqui são os olhos fechados e 

tristes. Com o meu pai”. A criança torna 

visível a sua ambivalência em relação a 

ter que fazer a escolha entre a mãe e o 

pai, que representa com um coração divi-

dido ao meio (Agulhas & Anciães, 2014). 

No problema, ela reconhece, na separação 

de seus pais, a divisão de si mesmo, ao 

desenhar o seu coração dividido. No de-

senho da solução, a criança fez uma gran-

de nuvem cobrindo parte do sol, que 

aparece, acima dela, com traçado circular 

na cor amarela e raios coloridos de ama-

relo e vermelho. O arco-íris, do lado es-

querdo da nuvem, mantém a alegria com 

o colorido, indicando que a chuva, que se 

pode entender como a tristeza da criança, 

passou e o sol está a brilhar, apesar de 

haver uma grande condensação de água 

que esconde parte do sol. Há uma casa e 

uma garagem ao lado. Os desenhos estão 

coloridos com traçados vermelho, ama-

relo, verde e marrom. Nota-se que as por-

tas e as janelas estão fechadas. As duas 

figuras humanas que aparecem estão do 

lado de fora da casa e estão dispostas com 

proximidade. Embora haja um diálogo 

evidenciado pelos balões com textos des-

critos, as expressões faciais demonstram 

seriedade, pois as bocas são representadas 

apenas por um traçado. As figuras estão 

coloridas e em harmonia com os elemen-

tos que compõem o desenho. 

 

Aqui ó, minha mãe tá longe e meu pai 

tá perto de casa, saiu agora. Aqui meu 

pai tá gritando: “Que tal a gente ser 

amigos?” Ela: “Sim!” Tá gritando de 

longe. (...) A casa que meu pai saiu e a
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garagem. Aqui são as nuvens e o arco-

íris e o sol ensolarado. Meu pai, eu e 

meu irmão. E meus dois coelhinhos. 

 

A criança consegue manifestar a solução 

que imagina ser possível de ocorrer. Sen-

te-se confiante em externar seus pensa-

mentos em espaço protegido, diante do 

profissional que o acolhe. Em seu dese-

nho, representa os pais tornando-se ami-

gos, por meio de uma proposição paterna 

que é aceita pela mãe. Descreve a compo-

sição da casa como um local seguro e 

acolhedor, evidenciando vida e movimen-

to no ambiente, ao incluir dois pequenos 

animais de que gosta de cuidar e de brin-

car (Puviani, 2011). 

 

As informações foram reveladas pela cri-

ança, integrando a fala e os desenhos de 

modo a comunicar seu mundo interno 

repleto de expressões não verbais e ima-

gens que concretiza por meio dos traços 

do desenho (Andolfi, 1991; Puviani, 

2011). Em suas reflexões, reconhece que 

o processo pode finalizar com decisões 

diferentes das que espera, porém percebe 

haver espaço para expressar suas preocu-

pações e suas perspectivas sobre a solu-

ção para o impasse familiar no qual se 

insere (Cardoso & Costa, 2014; Cashmore, 

2011; Cashmore & Parkinson, 2007; 

Cashmore & Parkinson, 2009; Costa et al., 

2009; Costa & Miragem, 2012; Ferreira, 

2008; Pereira & Matos, 2008; Saywitz et 

al., 2010; van Nijnatten & Jongen, 2011).  

 

A discussão ocorrida tanto no núcleo 2 

como no 3 indicou crianças envolvidas 

em conflitos sobre os quais têm perfeita 

noção das implicações de permanecerem, 

ou não, inseridos nesses ambientes que 

lhes trazem ansiedade e instabilidade. 

Mesmo que o drama vivido por uma cri-

ança tenha detalhes diferenciados, o que 

chama a atenção é a capacidade de ela 

perceber o papel e o potencial que o con-

texto judicial tem sobre o restabelecimen-

to de sua estabilidade. 

 

Considerações Finais 

 

Percebeu-se que a criança tem autonomia 

para informar, na Justiça, o que entende 

ser pertinente conforme o seu ponto de 

vista. Entretanto, percebe depender dos 

adultos para se sentir protegida e segura. 

A criança se considera atendida nos direi-

tos de participação e de proteção no âmbi-

to da disputa de guarda e regulamentação 

de visita, evidenciando necessitar de es-

paço acolhedor que lhe proporcione res-

peito e inclusão ao ser ouvida em seu 

ponto de vista (Birnbaum & Saini, 2012; 

Cardoso & Costa, 2014; Cashmore, 2011; 

Santa Rosa et al., 2014). 

 

A criança reconhece, também, depender 

da decisão do juiz, que tem a intermedia-

ção de profissional especializado que a 

ouça, acolha e se disponibilize a ressaltar 

suas emoções e seus sentimentos nesse 

âmbito. Ela confia que o profissional en-

caminhará os seus pontos de vista para o 

juiz, que irá decidir de modo a garantir o 

atendimento de suas necessidades, que 

inevitavelmente envolve modificações na 

configuração familiar. Os resultados 

apontaram que a criança quer ser conside-

rada e respeitada em suas necessidades 

individuais, que são próprias e únicas, 

(Birnbaum & Saini, 2012). Ela também 

quer a valorização da qualidade de sua 

interação com a família e o reconheci-

mento das habilidades e das competências 

parentais (Ausloos, 1996; Fuhrmann & 

Zibbel, 2012; Minuchin, 1990; Monteiro, 

2010; Pereira & Matos, 2011; Santa Rosa 

et al., 2013; Unicef, 1990). Os resultados 

demonstraram ainda que a Justiça, ao 

incluir o ponto de vista da criança, irá 

atendê-la em seus anseios, favorecendo e 

facilitando a aceitação das mudanças na 

família, decorrentes da decisão judicial, 
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tornando os acordos mais viáveis e dire-

cionados ao que importa para o seu sau-

dável desenvolvimento (Birnbaum & 

Saini, 2012; Cashmore, 2011; Graham & 

Fitzgerald, 2010; Santa Rosa et al., 2013; 

Santa Rosa et al., 2014). 

 

Para destacar as percepções da criança 

nesta pesquisa, decidiu-se entrevistá-la 

sem a presença de familiares. Essa opção, 

que pode ser vista como uma limitação do 

estudo, também pode ser considerada 

como um aspecto de grande valor, visto 

que diante dos membros da família, mui-

tas expressões das crianças poderiam ser 

modificadas e/ou suprimidas. Um desafio 

não enfrentado nessa pesquisa foi a inclu-

são de crianças menores de 8 anos nessa 

temática, o que poderia levar a mudanças 

metodológicas para o alcance do objetivo. 

E ainda, por último, uma limitação con-

siste no número, relativamente reduzido, 

de crianças que foram entrevistadas.  
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